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LEI 881/2005

DE 24 de junho de 2005                                                      

“Dispõe sobre a alteração de cargos do Quadro                                                           de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Campos Belos e dá outras providências ”.

A Câmara Municipal de Campos Belos , Estado de Goiás , aprovou e eu Prefeito, sanciono a seguinte lei: 

Art.1°- Fica alterado –o quantitativo de cargos do quadro de Provimento Efetivo de município de Campos Belos , que passará a ser o seguinte:

	DENOMINAÇÃO DO CARGO 
	NÍVEL 
	N° DE VAGAS

	Agente Administrativo
	VI
	20(vinte)

	Agente de Serviços Operacionais 
	IV
	02(duas)

	Agente de Vigilância
	II
	09(nove)

	Assistente Social
	VI
	01(uma)

	Auxiliar de  Consultório Odontológico
	IV
	04(quatro)

	Auxiliar de Enfermagem
	II
	32(trinta e duas)

	Auxiliar de Laboratório 
	I
	02(duas)

	Auxiliar de Serviços Gerais 
	I
	114(cento e catorze)

	Biomédico 
	VI
	02(duas)

	Enfermeira
	VI
	10 (dez)

	Fiscal de Edificação e Loteamento 
	IV
	01 (uma)

	Fiscal de Tributos 
	IV
	03 (três)

	Fisioterapeuta 
	VI
	01 (uma)

	Fonoaudiólogo
	VI
	01 (uma)

	Médico 
	VI
	06 (seis)

	Merendeira 
	I
	39 (trinta e nove)

	Motorista
	IV
	25 (vinte e cinco)

	Nutricionista 
	VI
	01 (uma)

	Odontólogo
	VI
	04 (quatro)

	Operador Braçal
	I
	22 (vinte e dois)

	Professor Leigo – Assistente de Ensino ( Em extinção)
	IV
	27(vinte sete)

	Professor P I
	V
	104 (cento e quatro)

	Professor P III
	VI
	169 ( cento e sessenta e nove

	Professor P I V
	VI
	23 (vinte e três)

	Psicólogo 
	VI
	01 (uma)

	Técnico de Enfermagem 
	V
	30 ( trinta)

	Técnico de Higiene Dental 
	IV
	04(quatro)

	Técnico em Radiologia 
	IV
	02(duas )

	Operadores de Máquinas 
	IV
	04 ( quatro)

	Monitor de Creches 
	IV
	22 ( vinte e dois )


Art. 2° - Esta lei entregará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   


Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 24 dias do mês de junho  de 2005.

 ENG. ° AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

Prefeito Municipal

